ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XX, DE XX DE NOVEMBRO DE 2026.
RELATÓRIO DE VISITA MENSAL DA SUPERVISÃO ESCOLAR 

1. SÍNTESE DA VISITA AO CEI
2. BLOCO I – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
Meta 1 - Matricular 100% (cem por cento) das crianças encaminhadas no sistema EOL, de acordo com o número de atendimento previsto para o CEI, assegurando o contato com as famílias informando sobre a disponibilização da vaga com os devidos registros, inclusive em caso de recusa.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Refere-se aos protocolos e procedimentos de matrícula, desde o cadastro da demanda até a efetivação com sucesso; assegurando o preenchimento das vagas ofertadas.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI efetiva a matrícula de 100% dos encaminhados pelo Sistema EOL nos prazos estabelecidos pela SME/DRE.
B. Acompanha sistematicamente o Sistema EOL e mantém atualizados os dados referentes ao cadastro de demanda, conforme normas da SME.
C. Realiza a busca ativa escolar para a efetivação da matrícula, fazendo os registros dos procedimentos adotados.
D. Realiza diariamente os registros de presença em ambiente próprio e faz o cancelamento da matrícula no Sistema EOL conforme critérios e prazos previstos na legislação.

	A. Ocasionalmente o CEI perde os prazos de efetivação das matrículas, estabelecidos pela SME/DRE
B. Acompanha esporadicamente o Sistema EOL, não mantendo atualizados os dados referentes ao cadastro de demanda, conforme normas da SME. 
C. Realiza busca ativa escolar para a efetivação da matrícula, mas não garante os registros periódicos dos procedimentos adotados.
D. Realiza registros de presença em ambiente próprio, mas há dados incompletos ou desatualizados, o que dificulta o cancelamento da matrícula no Sistema EOL, conforme critérios e prazos previstos na legislação.

	B. O CEI perde os prazos de efetivação das matrículas, estabelecidos pela SME/DRE. 
B. Acompanha raramente o Sistema EOL, mantendo incompletos, incongruentes ou desatualizados os dados referentes ao cadastro de demanda, não cumprindo as normas da SME.
C. Não faz a busca ativa escolar para a efetivação da matrícula, e não consta registro que o justifique.
D. Não há registros de controle de presença e ausência em ambiente próprio, o que dificulta os procedimentos e prolonga os prazos previstos para cancelamento da matrícula no Sistema EOL, quando necessários.



Meta 2 - Acompanhar e tomar as devidas providências para assegurar a frequência de todas as crianças, efetuando os procedimentos de busca ativa nos casos de ausência sem justificativa, com os devidos registros.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

Diz respeito aos procedimentos legais relativos ao acompanhamento e registro da frequência diária de bebês e crianças, bem como dos protocolos a serem seguidos quando das ausências ou casos de situação de vulnerabilidade.

	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI registra a frequência diariamente em Diário de Classe/SGP para o acompanhamento da assiduidade de todos os bebês e crianças.
B. Realiza a busca ativa escolar em caso de faltas contínuas, inclusive com visitas domiciliares em casos específicos, orientando familiares e responsáveis sobre a importância da assiduidade dos bebês e crianças.
C. Orienta familiares e responsáveis sobre a importância da frequência para o desenvolvimento infantil e sobre os procedimentos para justificar as ausências, mantendo registros de tais orientações.
D. Possui protocolos e apresenta as providências nos casos de ausências não justificadas para a supervisão escolar, e nos casos de crianças de 4 e 5 anos notifica o Conselho Tutelar.
E. Notifica tempestivamente para o Conselho Tutelar e a Rede de Proteção Social, os casos de vulnerabilidades ou negligência.
	A. O CEI registra a frequência em Diário de Classe/SGP, mas não acompanha diariamente a assiduidade de todos os bebês e crianças.
B. Não realiza a busca ativa escolar de forma regular em caso de faltas contínuas, orientando esporadicamente os familiares e responsáveis sobre os procedimentos para justificar as ausências.
C. Eventualmente orienta familiares e responsáveis sobre a importância da frequência para o desenvolvimento infantil, mas não possui os registros de tal orientação.
D. Apresenta protocolos adotados nos casos de ausências não justificadas para a supervisão escolar, mas não notifica o Conselho Tutelar nos casos de crianças de 4 e 5 anos.
E. Notifica, com demora, ao Conselho Tutelar e a Rede de Proteção Social, os casos de vulnerabilidades ou negligência.

	A. O CEI não registra diariamente a frequência no Diário de Classe/SGP, dificultando o acompanhamento da assiduidade de todos os bebês e crianças.
B. Não realiza a busca ativa escolar em caso de faltas contínuas, não orienta os familiares e responsáveis sobre os procedimentos para justificar as ausências.
C. Não orienta familiares e responsáveis sobre a importância da frequência para o desenvolvimento infantil e não possui os registros a respeito.
D. Não apresenta protocolos para os casos de ausências não justificadas para a supervisão escolar, e não notifica o Conselho Tutelar nos casos de crianças de 4 e 5 anos.
E. Não notifica ao Conselho Tutelar e a Rede de Proteção Social, os casos de vulnerabilidades ou negligência.




Meta 3 - Garantir 100% (cem por cento) de gratuidade no atendimento, facultando às famílias que desejarem o envio de itens de higiene pessoal e vestuário, se assim desejarem
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Diz respeito ao acesso aos materiais pedagógicos, de higiene, alimentação e demais itens a serem ofertados de forma gratuita pelo CEI por serem considerados como condição para a garantia do direito à educação infantil de qualidade aos bebês e crianças, mas respeitando o desejo das famílias de enviar os itens que acharem necessário.

	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI respeita o princípio da gratuidade no atendimento nas atividades pedagógicas e eventos culturais e proporciona condições igualitárias de acesso aos bebês e crianças, sem discriminação de nenhuma natureza.
B. Fornece os materiais de higiene para uso individual aos bebês e crianças para uso no período de atendimento do CEI, quando necessário, considerando o desejo das famílias de enviarem itens de higiene pessoal e vestuário.
C. Disponibiliza utensílios para alimentação adequados às diferentes faixas etárias, em quantidade suficiente e em bom estado de conservação, de acordo com as recomendações da SME/CODAE.
D. Disponibiliza materiais pedagógicos em quantidade suficiente, diversos e adequados às diferentes faixas etárias e em bom estado de conservação.
	A. O CEI desrespeita o princípio da gratuidade no atendimento em algumas atividades pedagógicas e eventos culturais e não garante condições igualitárias de acesso aos bebês e crianças.
B. Fornece os materiais de higiene para uso individual aos bebês e crianças cujos familiares e responsáveis declaram necessitar, mas solicita que os demais familiares e responsáveis levem parte dos itens necessários.
C. Disponibiliza utensílios para alimentação, porém nem todos adequados à faixa etária, em quantidade suficiente e/ou em bom estado de conservação, de acordo com as recomendações da SME/CODAE.
D. Disponibiliza materiais pedagógicos em quantidade suficiente, pouco adequados às diferentes faixas etárias e/ou em razoável estado de conservação.
	A. O CEI desrespeita o princípio da gratuidade nas atividades pedagógicas e eventos culturais e não garante igualitárias condições de acesso aos bebês e crianças.
B. Não fornece materiais de higiene para uso individual dos bebês e crianças e solicita que os familiares e responsáveis levem todos os itens necessários.
C. Disponibiliza utensílios para alimentação sem atender às recomendações da SME/CODAE.
D. Disponibiliza materiais pedagógicos em quantidade insuficiente, pouco adequados às diferentes faixas etárias e/ou em estado de conservação entre razoável e ruim.



Meta 6 - Manter o quadro de recursos humanos previsto, observados os prazos da legislação vigente.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Diz respeito ao quadro de recursos humanos na quantidade e escolaridade exigida, substituições e documentação acessível na forma estabelecida pela legislação em vigor.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI possui quadro de recursos humanos condizente às funções integrantes do quadro obrigatório, à formação dos profissionais e às quantidades legalmente exigidas para seu período de funcionamento.
B. O auxiliar de sala atua no apoio do atendimento e acompanhamento dos bebês e crianças, sempre junto às(aos) professoras(es) das turmas e/ou professoras(es) volantes.
C. As substituições das(os) profissionais são providenciadas no prazo legal, apresentando o quadro de recursos humanos atualizado, com os comprovantes de habilitação disponíveis no CEI para conferência.
	A. O CEI possui quadro de recursos humanos condizente com as funções integrantes do quadro obrigatório, mas inadequado quanto à formação das(os) profissionais e/ou à quantidade legalmente exigida para seu período de funcionamento.
B. O auxiliar de sala atua no apoio do atendimento e acompanhamento dos bebês e crianças, nem sempre junto às(aos) professoras(es) das turmas e/ou professoras(es) volantes.
C. As substituições das(os) profissionais são providenciadas no prazo legal, apresentando o quadro de recursos humanos atualizado, mas os comprovantes de habilitação não estão disponíveis no CEI para conferência.

	A. O CEI possui quadro de recursos humanos não condizente para as funções integrantes do quadro obrigatório e inadequado quanto à formação e/ou quantidade legalmente exigida para seu período de funcionamento.
B. A OSC contrata auxiliar de sala que atua diretamente no atendimento e acompanhamento aos bebês e crianças e não em apoio às(aos) professoras(es) das turmas e/ou professoras(es) volantes.
C. As substituições das(os) profissionais são providenciadas com prazo superior ao estabelecido na legislação, o que configura um quadro de recursos humanos desatualizado, sem também disponibilizar os comprovantes de habilitação no CEI para conferência.




Meta 8 - Manter organizada e atualizada 100% (cem por cento) da documentação da Unidade Educacional, das crianças atendidas e dos funcionários, inclusive os registros pertinentes no sistema EOL.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito à organização, atualização e acessibilidade de toda a documentação da unidade, seja de ordem administrativa ou pedagógica, tanto das(os) profissionais quanto dos bebês e crianças matriculados.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI mantém organizados, atualizados e acessíveis na unidade os prontuários, livros, documentos oficiais e o Sistema EOL, com as devidas assinaturas e ciência dos funcionários e ou responsáveis.
B. Mantém organizada e atualizada a documentação pedagógica relativa aos registros docentes e ao desenvolvimento infantil.
C. Mantém arquivados os registros de incorporação e baixa de bens patrimoniais pertencentes à PMSP.
D. Possui a documentação dos procedimentos adotados para a execução e renovação dos serviços de limpeza, manutenção e segurança obrigatórios, dentro do calendário proposto pelos órgãos competentes.
E. Fixa em local visível os endereços e telefones úteis e os protocolos a serem adotados pelas(os) funcionárias(os) nos casos de emergência.
	A. O CEI mantém acessíveis na unidade prontuários, livros, documentos oficiais e o Sistema EOL, contudo parte deles não está organizada, atualizada e/ou com as devidas assinaturas e ciência dos funcionários e ou responsáveis.
B. Mantém organizada e atualizada uma parte da documentação pedagógica relativa aos registros docentes e do desenvolvimento infantil.
C. Mantém arquivados parte dos registros de incorporação e baixa de bens patrimoniais pertencentes à PMSP.
D. Possui a documentação dos procedimentos adotados para a execução e renovação dos serviços de limpeza, manutenção e segurança obrigatórios, mas não cumpre o calendário proposto pelos órgãos competentes.
E. Fixa em local visível os endereços e telefones úteis, mas não há protocolos a serem adotados pelos funcionários nos casos de emergência.
	A. O CEI mantém acessíveis na unidade alguns dos prontuários, livros, documentos oficiais e o Sistema EOL contudo não se encontram organizados, atualizados e com as devidas assinaturas e ciência dos funcionários e ou responsáveis.
B. Mantém desorganizada e desatualizada a maior parte da documentação pedagógica relativa aos registros docentes e do desenvolvimento infantil.
C. Não possui arquivados os registros de incorporação e baixa de bens patrimoniais pertencentes à PMSP.
D. Não possui ou não apresenta a documentação dos procedimentos adotados para a execução e renovação dos serviços de limpeza, manutenção e segurança obrigatórios.
E. Não fixa em local visível os endereços e telefones úteis e os protocolos a serem adotados pelos funcionários nos casos de emergência.




Meta 16 - Garantir a boa e regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com a Planilha de Aplicação de Recursos.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente e pelo Núcleo de Parcerias da DRE na aprovação da prestação de contas trimestral.
Diz respeito ao acompanhamento dos investimentos mensais voltados às aquisições e manutenções realizadas pelo CEI para o atendimento aos bebês e crianças em consonância ao Plano de Trabalho e ao Projeto Político Pedagógico.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI investe continuamente na manutenção de seus bens permanentes e de consumo e na melhoria de seu espaço físico.
B. Adquire bens permanentes e de consumo adequados a suas necessidades estruturais e pedagógicas, e de boa qualidade técnica.

	A. O CEI investe ocasionalmente na manutenção de seus bens permanentes e de consumo e/ou na melhoria de seu espaço físico.
B. Adquire bens permanentes e de consumo pouco adequados a suas necessidades estruturais e pedagógicas e/ou de razoável qualidade técnica
	A. O CEI raramente investe na manutenção de seus bens permanentes e de consumo e na melhoria de seu espaço físico.
B. Adquire bens permanentes e de consumo raramente adequados a suas necessidades estruturais e pedagógicas e de baixa qualidade técnica.




	BLOCO 1
	Comentários
Espaço para análises, questionamentos e elogios, é de uso optativo para todos os níveis da escala, e pode complementar as rubricas conforme realidade do CEI. 

	Orientações da supervisão para o CEI
Espaço de uso obrigatório quando o CEI for identificado nos níveis 2 e 3, destina-se a orientações e pedidos por parte da supervisão escolar ao CEI, podendo incluir providências e prazos.

	Meta 1
	
	

	Meta 2
	
	

	Meta 3
	
	

	Meta 6
	
	

	Meta 8
	
	

	Meta 15
	
	




3. BLOCO II – GESTÃO PEDAGÓGICA
Meta 4. Garantir a organização de todos os espaços para o pleno funcionamento do CEI.
Meta a ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito à diversidade e à qualidade dos materiais ofertados, bem como da organização dos ambientes internos e externos da unidade, conforme previsto no Currículo da Cidade, no Projeto Político Pedagógico e nas diretrizes da SME.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. Os ambientes do CEI são concebidos e planejados de modo a favorecer que os bebês e crianças desenvolvam a ludicidade, autonomia, imaginação e respeito ao outro.
B. O ambiente externo é organizado de modo a proporcionar aos bebês e crianças, atividades livres e interações com elementos da natureza.
C. O ambiente interno é organizado de modo a proporcionar aos bebês e crianças, movimentos e deslocamentos que facilitem a exploração e construção de suas experiências.
D. Bebês e crianças têm livre acesso a instalações e materiais de qualidade e em quantidade condizentes ao número de crianças e às diferentes faixas-etárias.
E. A seleção dos materiais que compõem os ambientes considera o cuidado estético, a diversidade humana e cultural, as linguagens e culturas infantis e as relações étnico-raciais e de gênero, evitando estereótipos.


	A. Os ambientes do CEI são concebidos de modo a favorecer que os bebês e crianças desenvolvam a ludicidade, autonomia, imaginação e respeito ao outro, porém tais concepções pouco se materializam no cotidiano.
B. O ambiente externo é organizado de modo a proporcionar aos bebês e crianças poucas atividades livres e interações com elementos da natureza.
C. O ambiente interno é organizado de modo a proporcionar poucos movimentos e deslocamentos que facilitem a exploração e construção das experiências dos bebês e crianças.
D. Bebês e crianças têm acesso a instalações e materiais de boa qualidade, mas em quantidade não condizente ao número de crianças e às diferentes faixas-etárias.
E. A seleção dos materiais que compõem os ambientes pouco considera o cuidado estético, a diversidade humana e cultural, as linguagens infantis e as relações étnico-raciais e de gênero, com a presença de estereótipos.
	A. Os ambientes do CEI não são concebidos e planejados de modo a favorecer que os bebês e crianças desenvolvam a ludicidade, autonomia, imaginação e respeito ao outro.
B. O ambiente externo é organizado de modo a proporcionar aos bebês e crianças muito poucas atividades livres e interações com elementos da natureza.
C. O ambiente interno não é organizado de modo a proporcionar aos bebês e crianças movimentos e deslocamentos que permitam a exploração e construção de suas experiências.
D. Bebês e crianças têm acesso limitado a instalações e materiais de qualidade e as quantidades não estão condizentes ao número de crianças e às diferentes faixas-etárias.
E. A seleção dos materiais que compõem os ambientes não considera o cuidado estético, a diversidade humana e cultural, as linguagens e culturas infantis e as relações étnico-raciais e de gênero, reforçando os estereótipos.




Meta 7 - Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as 
propostas da SME.
Meta a ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito aos processos formativos pautados no Currículo da Cidade e demais orientações da SME, aos registros realizados e ao aprimoramento contínuo das práticas pedagógicas.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. A equipe pedagógica do CEI demonstra estar apropriada das concepções de educação infantil presentes no Currículo da Cidade e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e as aplica em seus processos formativos.
B. O plano de formação voltado às(aos) professoras(es) é elaborado pela Coordenação Pedagógica, divulgado e realizado semanalmente, com pautas, horários e agrupamentos definidos; as reuniões pedagógicas alcançam toda a equipe do CEI, incluindo o quadro de apoio.
C. As Cartas de Intenções produzidas pelas(os) professoras(es) refletem as temáticas, referências e aprendizados produzidos no processo formativo realizado no CEI. 
	A. A equipe pedagógica do CEI conhece o Currículo da Cidade e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, mas tem dificuldades de apoiar seus processos formativos nas concepções presentes nesses documentos.
B. O plano de formação voltado às(aos) professoras(es) é elaborado pela Coordenação Pedagógica, divulgado, mas ocorre de forma descontínua; as reuniões pedagógicas alcançam toda a equipe do CEI, mas incluem o quadro de apoio de forma parcial.
C. As Cartas de Intenções produzidas pelas(os) professoras(es) pouco refletem as temáticas, referências e aprendizados produzidos no processo formativo realizado no CEI.
	A. A equipe pedagógica do CEI baseia seu processo formativo em concepções de educação infantil não alinhadas ao Currículo da Cidade e às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
B. O plano de formação voltado às(aos) professoras(es) é elaborado pela Coordenação Pedagógica, mas quase não se realiza na prática; as reuniões pedagógicas, alcançam apenas professoras(es).
C. As Cartas de Intenções produzidas pelas(os) professoras(es) não refletem as temáticas, referências e aprendizados produzidos no processo formativo realizado no CEI.




Meta 11 - Implementar e manter instrumentos de participação da comunidade, garantindo transparência nas ações da Unidade Educacional.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito aos instrumentos utilizados para uma gestão democrática e participativa, como Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana (IQEIP), Pesquisa de Satisfação de Atendimento e Conselho de CEI Parceiro.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. A equipe gestora do CEI promove práticas de gestão democrática voltadas à participação e escuta da comunidade educativa. 
B. Realiza reuniões bimestrais com familiares e responsáveis para tratar do acompanhamento individual da aprendizagem e de outras questões pedagógicas relacionadas aos bebês e crianças.
C. Realiza a autoavaliação institucional participativa dos IQEIP, informa a comunidade sobre a aplicação e elabora o plano de ação com participação da comunidade.
D. A equipe gestora do CEI realiza anualmente a pesquisa de satisfação de atendimento e utiliza as informações produzidas para aprimorar seu atendimento.
E. O Conselho de CEI Parceiro está integralmente constituído, realiza as reuniões ordinárias previstas no Calendário de Atividades, apoia a equipe gestora a acompanhar as ações desenvolvidas e aprova o PPP.

	A. A equipe gestora do CEI pouco promove práticas de gestão democrática voltadas à participação e escuta da comunidade educativa.
B. Realiza reuniões bimestrais com familiares e responsáveis para tratar de questões pedagógicas, mas pouco aborda o acompanhamento individual da aprendizagem dos bebês e crianças.
C. Realiza a autoavaliação institucional participativa dos IQEIP, informa a comunidade sobre a aplicação, mas não elabora o plano de ação de modo participativo.
D.A equipe gestora do CEI realiza anualmente a pesquisa de satisfação de atendimento, mas pouco aproveita as informações produzidas para aprimorar seu atendimento.
E. O Conselho de CEI Parceiro está constituído, realiza as reuniões ordinárias previstas no Calendário de Atividades, mas pouco apoia a equipe gestora a acompanhar as ações desenvolvidas, ainda que aprove o PPP.
	A. A equipe gestora do CEI não promove práticas de gestão democrática voltadas à participação e escuta da comunidade educativa.
B. Realiza reuniões bimestrais com familiares e responsáveis apenas para tratar de questões pedagógicas, sem abordar o acompanhamento individual da aprendizagem dos bebês e crianças.
C. Realiza a autoavaliação institucional participativa dos IQEIP apenas com a participação de seus profissionais, sem envolver a comunidade educativa.
D. A equipe gestora do CEI realiza a pesquisa de satisfação de atendimento, mas não aproveita as informações produzidas para aprimorar seu atendimento.
E. O Conselho de CEI Parceiro está formalmente constituído, mas não realiza as reuniões ordinárias e não cumpre seu papel de apoio à gestão, ainda que aprove o PPP.



Meta 12 - Proporcionar aprendizagens e vivências enriquecedoras para 100% (cem por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito ao modo como os CEIs materializam as diretrizes e princípios para a garantia de direitos, acesso aos bens culturais, o respeito à diversidade étnico-racial e de gênero e de inclusão de bebês e crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O Projeto Político Pedagógico do CEI está alinhado ao Currículo da Cidade e demais diretrizes da SME, respeita uma perspectiva laica da Educação e é homologado anualmente nos prazos legais.
B. A proposta curricular tem o brincar e as interações como eixos e zela por relações entre adultos, bebês e crianças baseadas no respeito, confiança, diálogo e protagonismo infantil.
C. As produções e marcas infantis são encontradas nos ambientes internos e externos e encontram-se na altura das crianças.
D. Os educadores estão atentos às linguagens verbais e não verbais aos diferentes tipos de choro e às necessidades dos bebês e crianças.
E. As práticas educativas pelo CEI promovem a educação para as relações étnico-raciais, a igualdade de gênero e a inclusão de bebês e crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação.
F. O CEI comunica os casos suspeitos ou confirmados de violência contra bebês e crianças e possui estratégias de cuidado e prevenção às violências.

	A. O Projeto Político Pedagógico do CEI está parcialmente alinhado ao Currículo da Cidade e demais diretrizes da SME, tem dificuldades em assegurar uma educação laica e encontra-se em processo de homologação.
B. A proposta curricular tem o brincar e as interações como eixos, mas pouco zela por relações entre adultos, bebês e crianças baseadas no respeito, confiança, diálogo e protagonismo infantil.
C. As produções e marcas infantis são encontradas nos ambientes internos e externos, mas não estão na altura das crianças.
D. Os educadores levam pouco em consideração as linguagens verbais e não verbais, os diferentes tipos de choro e as necessidades dos bebês e crianças.
E. As práticas educativas respeitam, mas promovem de modo insuficiente a educação para as relações étnico-raciais, a igualdade de gênero e a inclusão de bebês e crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação.
F. O CEI comunica os casos suspeitos ou confirmados de violência contra bebês e crianças e não possui estratégias de cuidado e prevenção às violências.
	A. O CEI não possui um Projeto Político Pedagógico atualizado e em consonância com o Currículo da Cidade e às diretrizes da SME, não oferece uma educação laica e encontra-se em processo de homologação.
B. A proposta curricular não tem a brincadeira e as interações como eixos, e não zela por relações entre adultos, bebês e crianças baseadas no respeito, confiança, diálogo e protagonismo infantil.
C. As produções e marcas infantis são encontradas em alguns ambientes internos e externos e não estão na altura das crianças.
D. Os educadores não levam em consideração as linguagens verbais e não verbais, os diferentes tipos de choro e as necessidades dos bebês e crianças.
E. As práticas educativas pouco respeitam e promovem de modo insuficiente a educação para as relações étnico-raciais, a igualdade de gênero e a inclusão de bebês e crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e/ou altas habilidades/superdotação.
F. O CEI não comunica os casos suspeitos ou confirmados de violência contra bebês e crianças e não possui estratégias de cuidado e prevenção às violências.



Meta 14. Organizar planejamento das atividades por meio do registro
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito à sistematização do planejamento e registro das práticas pedagógicas, garantindo reflexões coletivas e documentação do desenvolvimento das crianças.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O planejamento das atividades é organizado com registros sistemáticos, incluindo problematização da prática nos horários coletivos de estudo entre educadores e coordenação pedagógica.
B. O planejamento inclui vivências pedagógicas alinhadas ao Projeto Político Pedagógico (PPP) do CEI, considerando as especificidades de cada turma.
C. Há registros frequentes do desenvolvimento das atividades e aprendizagens, com apresentação sistemática às famílias.
D. As compras realizadas pela Unidade Educacional são documentadas e organizadas de forma transparente.
E. Os resultados da Avaliação Externa da Educação Infantil são analisados e utilizados no planejamento pedagógico.
	A. O planejamento das atividades ocorre, mas sem registros sistemáticos e sem momentos frequentes de problematização da prática entre educadores e coordenação pedagógica.
B. O planejamento inclui vivências pedagógicas, mas sem alinhamento completo ao PPP do CEI e sem considerar todas as especificidades das turmas.
C. Os registros do desenvolvimento das atividades são feitos, mas de forma irregular e sem apresentação sistemática às famílias.
D. As compras são registradas, mas de forma incompleta ou sem acesso facilitado às informações.
E. Os resultados da Avaliação Externa são considerados, mas sem impacto claro no planejamento pedagógico.
	A. O planejamento das atividades ocorre de forma esporádica e sem registros organizados, não havendo espaços formais para problematização da prática entre educadores e coordenação.
B. O planejamento ocorre sem articulação com o PPP do CEI e sem considerar as necessidades específicas das turmas.
C. Os registros das atividades e aprendizagens são esporádicos ou inexistentes, sem comunicação eficiente com as famílias.
D. Não há registros organizados das compras realizadas pela Unidade Educacional.
E. Os resultados da Avaliação Externa não são analisados ou utilizados no planejamento pedagógico.



Meta 13. Garantir a qualidade das atividades com e para as crianças em consonância com as diretrizes da SME.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Diz respeito às experiências e vivências planejadas pelas(os) professoras(es) e asseguradas pela coordenação pedagógica para garantir as aprendizagens e o desenvolvimento infantil.

	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. A Coordenação Pedagógica do CEI acompanha as ações realizadas pelas(os) professoras(es) e zela pela organização dos tempos, espaços e materiais, de maneira alinhada ao Currículo da Cidade.
B. As(os) professoras(es) produzem registros de observações e experiências educativas dos bebês e crianças e os Relatórios do Acompanhamento da Aprendizagem.
C. As(os) professoras(es) planejam e organizam o tempo considerando as múltiplas linguagens de modo não fragmentado, a partir dos interesses e escolhas dos bebês e crianças.
D. Os momentos de transição entre as atividades são planejados para não haver um tempo de espera ocioso para os bebês e as crianças.
E. As(os) educadoras(es) estão atentas(os) às vozes dos bebês e crianças e reconhecem suas brincadeiras, narrativas e produções como formas de pensamento, linguagem e expressão.
F. As(os) professoras(es) leem livros de diferentes gêneros literários e incentivam o manuseio de portadores textuais, de modo a promover o comportamento leitor de bebês e crianças.
G. Os momentos de alimentação, uso de sanitários, banho e trocas são práticas pedagógicas tratadas de forma indissociável entre educar e cuidar.


	A. A Coordenação Pedagógica do CEI acompanha as ações realizadas pelas(os) professoras(es), mas pouco intervém na organização dos tempos, espaços e materiais de modo alinhado com o Currículo da Cidade.
B. As(os) professoras(es) produzem poucos registros de observações e experiências educativas dos bebês e crianças, mas elaboram os Relatórios do Acompanhamento da Aprendizagem.
C. As(os) professoras(es) planejam e organizam o tempo considerando as múltiplas linguagens de modo fragmentado, acolhendo parcialmente os interesses e escolhas dos bebês e crianças.
D. Os momentos de transição entre as atividades raramente são planejados para não haver tempo de espera ocioso para os bebês e as crianças.
E. As(os) educadoras(es) estão pouco atentas(os)  às vozes dos bebês e crianças e raramente reconhecem suas brincadeiras, narrativas e produções como formas de pensamento, linguagem e expressão.
F. As(os) professoras(es) leem livros de gêneros literários pouco diversos e pouco incentivam o manuseio de portadores textuais, comprometendo o comportamento leitor dos bebês e crianças.
G. Os momentos de alimentação, uso de sanitários, banho e trocas são compreendidos como práticas pedagógicas, mas por vezes realizadas de modo mecânico e pouco educativo.
	A. A Coordenação Pedagógica do CEI pouco acompanha as ações realizadas pelas(s) professoras(es) e não intervém na organização dos tempos, espaços e materiais ou intervém de modo desalinhado com o Currículo da Cidade.
B. As(os) professoras(es) não produzem registros de observações e experiências educativas dos bebês e crianças e elaboram Relatórios do Acompanhamento da Aprendizagem com informações escassas e genéricas.
C. As(os) professoras(es) planejam e organizam o tempo considerando apenas algumas linguagens de modo fragmentado e não acolhendo os interesses e escolhas dos bebês e crianças.
D. Os momentos de transição entre as atividades não são planejados e ocasionam tempo de espera ocioso para os bebês e as crianças.
E. As(os) educadoras(es) não estão atentas(os) às vozes dos bebês e crianças e não reconhecem suas brincadeiras, narrativas e produções como formas de pensamento, linguagem e expressão.
F. As(os) professoras(es) pouco leem livros e não incentivam o manuseio de portadores textuais, comprometendo o comportamento leitor dos bebês e crianças. 
G. Os momentos de alimentação, uso de sanitários, banho e trocas não são tratados como práticas pedagógicas e de forma indissociável entre educar e cuidar.




	BLOCO 1
	Comentários
Espaço para análises, questionamentos e elogios, é de uso optativo para todos os níveis da escala, e pode complementar as rubricas conforme realidade do CEI. 

	Orientações da supervisão para o CEI
Espaço de uso obrigatório quando o CEI for identificado nos níveis 2 e 3, destina-se a orientações e pedidos por parte da supervisão escolar ao CEI, podendo incluir providências e prazos.

	Meta 4
	
	

	Meta 7
	
	

	Meta 11
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	Meta 13
	
	

	Meta 14
	
	



4. BLOCO III – GESTÃO DE INFRAESTRUTURA
Meta 10 - Garantir condições, ambientes e conservação dos espaços adequados para o bem-estar e o desenvolvimento integral de todas as crianças atendidas.
 Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
Diz respeito às características dos ambientes, mobiliários, materiais necessários para a oferta de um atendimento de qualidade e que possibilite o desenvolvimento integral de todos os bebês e crianças.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI possui padrões suficientes de acessibilidade em todos os seus espaços.
B. Os espaços internos e externos são seguros para os bebês e crianças, incluindo piso lavável e não escorregadio, redes de proteção, tomadas inacessíveis, corrimãos adaptados, boa iluminação, boa circulação de ar, conforto térmico e acústico em todas as dependências.
C. Há espaços dedicados ao aleitamento materno de bebês, com mobiliários confortáveis, e espaços voltados ao atendimento individual aos familiares e responsáveis.
D. O acervo de livros infantis adquiridos e encaminhados pela SME-SP está em bom estado de conservação e em quantidade no mínimo equivalente ao número de matriculados por agrupamento.

	A. O CEI não possui padrões suficientes de acessibilidade em todos os seus espaços.
B. Os espaços internos e externos não são suficientemente seguros para os bebês e crianças em parte dos aspectos a seguir: piso lavável e não escorregadio, redes de proteção, tomadas inacessíveis, corrimãos adaptados, boa iluminação, boa circulação de ar, conforto térmico e acústico em todas as dependências.
C. Não há espaços dedicados ao aleitamento materno de bebês, com mobiliários confortáveis, mas há espaços voltados ao atendimento individual aos familiares e responsáveis.
D. O acervo de livros infantis adquiridos e encaminhados pela SME-SP não está em bom estado de conservação, mas em quantidade equivalente ao número de matriculados por agrupamento.
	A. O CEI não possui padrões suficientes de acessibilidade em todos os seus espaços.
B. Os espaços internos e externos não são suficientemente seguros para os bebês e crianças na maioria dos aspectos a seguir: piso lavável e não escorregadio, redes de proteção, tomadas inacessíveis, corrimãos adaptados, boa iluminação, boa circulação de ar, conforto térmico e acústico em todas as dependências.
C. Não há espaços dedicados ao aleitamento materno de bebês, com mobiliários confortáveis, tampouco espaços voltados ao atendimento individual aos familiares e responsáveis.
D. O acervo de livros infantis adquiridos e encaminhados pela SME-SP não está em bom estado de conservação e não equivale à quantidade mínima de matriculados por agrupamento.





Meta 15 - Manter a limpeza e higiene de todos os ambientes do CEI a fim de assegurar um ambiente de qualidade para as crianças.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Diz respeito a assegurar os protocolos e procedimentos de limpeza e higiene dos materiais, mobiliários, brinquedos, utensílios, ambientes internos e externos, com a devida atenção para evitar contaminação, transmissão de doenças e o uso adequado de produtos.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. O CEI cumpre regularmente os protocolos de limpeza e higiene dos equipamentos e ambientes internos e externos e o abastecimento de insumos é realizado continuamente.
B. Os recursos materiais utilizados pelos bebês e crianças são higienizados frequentemente e estão em boas condições de uso.
C. Os medicamentos, produtos e utensílios de limpeza, substâncias tóxicas e os resíduos sólidos são mantidos fora do alcance das crianças e estão devidamente acondicionados e/ou identificados.
D. Os colchonetes são revestidos de material impermeável e são higienizados após o uso. Os lençóis são identificados e guardados individualmente.
E. Disponibiliza Equipamento de Proteção Individual para as(os) profissionais e segue as medidas sanitárias produzidas pela Secretaria Municipal de Saúde e órgãos correlatos.

	A. O CEI cumpre os protocolos de limpeza e a higiene dos equipamentos e ambientes internos e externos, mas o abastecimento de insumos não é realizado continuamente.
B. Os recursos materiais utilizados pelos bebês e crianças não são higienizados frequentemente e nem todos estão em boas condições de uso.
C. Os medicamentos, produtos e utensílios de limpeza, substâncias tóxicas e resíduos sólidos são mantidos fora do alcance das crianças, mas não estão devidamente acondicionados e/ou identificados.
D. Os colchonetes são revestidos de material impermeável e raramente são higienizados após o uso; os lençóis são identificados, mas não são retirados e guardados individualmente.
E. Disponibiliza Equipamentos de Proteção Individual para as(os) profissionais, mas dá pouca atenção às medidas sanitárias produzidas pela Secretaria Municipal de Saúde e órgãos correlatos.
	A. O CEI não cumpre os protocolos de limpeza e higiene dos equipamentos e ambientes internos e externos de modo regular e tem problemas no abastecimento de insumos.
B. Os recursos materiais utilizados pelos bebês e crianças não são higienizados e em sua maioria não estão em boas condições de uso.
C. Os medicamentos, produtos e utensílios de limpeza, substâncias tóxicas e resíduos sólidos por vezes estão ao alcance das crianças, e não estão devidamente acondicionados e/ou identificados.
D. Os colchonetes são revestidos de material impermeável e não são higienizados após o uso. Os lençóis não são identificados, retirados e guardados individualmente.
E. Disponibiliza, de modo esporádico ou insuficiente, Equipamentos de Proteção Individual para as(os) profissionais e não conhece ou dá atenção às medidas sanitárias produzidas pela Secretaria Municipal de Saúde e órgãos correlatos.



Meta 9 - Garantir uma alimentação saudável, de qualidade e com boa apresentação a 100% (cem por cento) das crianças atendidas, segundo o disposto no Programa de Alimentação Escolar de São Paulo (PAE).
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.
Diz respeito à organização da alimentação enquanto prática social e pedagógica, respeitando os ritmos infantis e diretrizes SME/CODAE para aquisição, escolha, preparo, apresentação, porcionamento de alimentos e ingestão dos alimentos.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI realiza o preparo dos alimentos e assegura as formas e horários de distribuição dos alimentos de acordo com os manuais e orientações da SME/CODAE.
B. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, adquire todos os gêneros alimentícios necessários à alimentação dos bebês e crianças com a variedade, qualidade e quantidade definidas pelas normativas da SME/CODAE.
C. Elabora e divulga o cardápio semanal de acordo com as orientações da SME/CODAE.
D. Assegura que a água filtrada esteja ao alcance de todas as crianças em canecas e/ou copos de uso individual disponibilizados pelo CEI, com frequente higienização.
E. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI garante a qualidade higiênico-sanitária e sensorial, quantidade (porcionamento) e diversidade dos alimentos ofertados aos bebês e crianças, respeitando a especificidade de cada faixa etária e as recomendações da SME/CODAE;
F. Incentiva o aleitamento materno.
G. Garante a oferta de dietas especiais para parte dos bebês e crianças com prescrição médica.
H. Nos momentos de alimentação, as(os) educadoras(es) acompanham e incentivam os bebês e as crianças a experimentar os alimentos, manusear os utensílios e a conviver à mesa, respeitando seus ritmos.
I. Apresenta o registro organizado de todas as visitas mensais da(o) nutricionista assessora(or) e apresenta relatório de visita da(o) nutricionista da SME/CODAE com as orientações sobre a cozinha, lactário, despensa e refeitório feitas às equipes gestora e da cozinha.
J. Mantém disponível e organizada a documentação necessária para o acompanhamento da alimentação escolar: controle de estoque e refeições servidas, cardápios, guias de remessa, comprovante de higienização da caixa d´água e procedimentos de controle de pragas, laudo médico de restrição alimentar, atestado de saúde ocupacional das cozinheiras e auxiliares de cozinha, manual de boas práticas e procedimentos operacionais padrão, entre outros.


	A. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI realiza o preparo dos alimentos, mas assegura parcialmente as formas e horários de distribuição dos alimentos presentes nos manuais e orientações da SME/CODAE não são seguidas.
B. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, adquire todos os gêneros alimentícios necessários à alimentação dos bebês e crianças, mas não alcança os critérios de variedade, qualidade e/ou quantidade definidas pelas normativas da SME/CODAE.
C. Elabora parcialmente o cardápio de acordo com as orientações da SME/CODAE e divulga com irregularidade para a comunidade educativa.
D. Assegura que a água filtrada esteja ao alcance de todas as crianças, mas o CEI não disponibiliza canecas e copos de uso individual.
E. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI garante parcialmente a qualidade higiênico-sanitária e sensorial, quantidade (porcionamento) e diversidade dos alimentos ofertados aos bebês e crianças, respeitando a especificidade de cada faixa etária e as recomendações da SME/CODAE.
F. Permite o aleitamento materno.
G. Garante a oferta de dietas especiais para parte dos bebês e crianças com prescrição médica.
H. Nos momentos de alimentação, as(os) educadoras(es) acompanham e apoiam os bebês e crianças a experimentar os alimentos, embora não os auxiliem a manusear os utensílios e/ou não tenham o devido cuidado com seus ritmos.
I. Apresenta o registro de algumas visitas mensais da(o) nutricionista assessora(or) e apresenta relatório de visita da(o) nutricionista da CODAE com as orientações sobre a cozinha, lactário, despensa e refeitório feitas às equipes gestora e da cozinha.
J. Mantém parcialmente disponível e organizada a documentação necessária para o acompanhamento da alimentação escolar: controle de estoque e refeições servidas, cardápios, guias de remessa, comprovante de higienização da caixa d´água e procedimentos de controle de pragas, laudo médico de restrição alimentar, atestado de saúde ocupacional das cozinheiras e auxiliares de cozinha, manual de boas práticas e procedimentos operacionais padrão, entre outros.
	A. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI realiza o preparo dos alimentos, mas não assegura as formas e horários de distribuição dos alimentos de acordo com os manuais e orientações da SME/CODAE.
B. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, não adquire todos os gêneros alimentícios necessários à alimentação dos bebês e crianças com a variedade, qualidade e quantidade definidas pelas normativas da SME/CODAE.
C. Não elabora o cardápio de acordo com as orientações da SME/CODAE e não afixa em local visível para a comunidade educativa.
D. A água filtrada não está ao acesso de todas as crianças, e o CEI não disponibiliza canecas e copos de uso individual.
E. De acordo com os registros nos relatórios de visita técnica dos nutricionistas, o CEI não garante plenamente a qualidade higiênico-sanitária e sensorial, quantidade (porcionamento) e diversidade dos alimentos ofertados aos bebês e crianças, respeitando a especificidade de cada faixa etária e as recomendações da SME/CODAE;
F. Não incentiva o aleitamento materno.
G. Não garante a oferta de dietas especiais para parte dos bebês e crianças com prescrição médica.
H. Nos momentos de alimentação, as(os) educadoras(es) acompanham os bebês e crianças, mas não os apoiam a experimentar os alimentos e a manusear os utensílios, estabelecendo uma rotina que não respeita os ritmos dos bebês e crianças.
I. Não apresenta o registro da visita mensal da(o) nutricionista assessora(or) e o relatório de visita da(o) nutricionista da CODAE.
J. Não mantém disponível e organizada a documentação necessária para o acompanhamento da alimentação escolar: controle de estoque e refeições servidas, cardápios, guias de remessa, comprovante de higienização da caixa d´água e procedimentos de controle de pragas, laudo médico de restrição alimentar, atestado de saúde ocupacional das cozinheiras e auxiliares de cozinha, manual de boas práticas e procedimentos operacionais padrão, entre outros.



Meta 5 - Cumprir plenamente o Plano de Adequação.
Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	A. A OSC apresenta o Plano de Adequação solicitado e cumpre seus objetivos de aquisição, manutenção, reformas e instalações, nos prazos pactuados com o Gestor de Parceria.

	B. A OSC apresenta o Plano de Adequação solicitado e cumpre seus objetivos de aquisição, manutenção, reformas e instalações, mas o faz fora dos prazos pactuados com o Gestor de Parceria sem justificativas.

	C. A OSC apresenta Plano de Adequação solicitado, mas não cumpre seus objetivos de aquisição, manutenção, reformas e instalações, descumprindo os prazos pactuados com o Gestor de Parceria sem justificativas.




	BLOCO 1
	Comentários
Espaço para análises, questionamentos e elogios, é de uso optativo para todos os níveis da escala, e pode complementar as rubricas conforme realidade do CEI. 

	Orientações da supervisão para o CEI
Espaço de uso obrigatório quando o CEI for identificado nos níveis 2 e 3, destina-se a orientações e pedidos por parte da supervisão escolar ao CEI, podendo incluir providências e prazos.
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ASSINATURAS:
SUPERVISOR - __________________________ DATA: __________
DIRETOR DO CEI - ______________________   DATA: ___________

A supervisão escolar orienta quanto a ciência expressa desse documento ao responsável legal da organização parceira.
REPRESENTANTE DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: ___________________________
DATA: ________________


